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Autor: Indio da Costa 
 

Data da 
Apresentação: 

14/07/2015 

 

Ementa: Altera o artigo 2º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998, 
excluindo os valores destinados ao pagamento de benefícios do 
regime próprio de previdência social de que trata o art. 40 da 
Constituição Federal da base de cálculo das contribuições para 
os Programas de Integração Social e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP das unidades 
gestoras dos RPPS, pessoas jurídicas de direito público interno. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-7103/2010. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 04/08/2015 
 

 


